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Entendendo a Base Legal do e-ContratosDF

O e-ContratosDF, como sistema central de gestão de contratos do Governo do Distrito
Federal, opera em conformidade com uma estrutura legal que garante a segurança e a
transparência de todas as operações. Para que você, usuário, compreenda melhor o
contexto em que o sistema está inserido, elaboramos este guia com as principais
legislações que o sustentam:

Fundamentos Legais:
Decreto nº 39.211/2018: Este decreto é o marco inicial do e-ContratosDF, pois o
institui como o sistema oficial de gestão de contratos no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal. Ele define os objetivos do sistema, como a centralização e
padronização das informações, o aumento da eficiência e a redução de custos.
Portaria nº 314/2018: Complementando o decreto, esta portaria detalha as regras para
a implementação e o funcionamento do e-ContratosDF. 

Legislação sobre Licitações e Contratos:
O e-ContratosDF está em consonância com as principais leis que regem as licitações e os
contratos administrativos no Brasil:

Lei nº 14.133/2021: A Nova Lei de Licitações e Contratos trouxe mudanças
significativas para o processo de contratação pública. O e-ContratosDF está em
constante atualização para se adequar às novas regras e garantir a conformidade com
a legislação.
Decreto nº 44.330/2023: Este decreto regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito da
Administração Pública do Distrito Federal, estabelecendo regras específicas para a
aplicação da nova lei no DF.

Outras Normas Relevantes:
O e-ContratosDF também se baseia em diversas outras normas, como decretos, portarias
e instruções normativas que regulamentam aspectos específicos da gestão de contratos,
como gestão de riscos, fiscalização, pagamentos, sanções e garantias.

Conhecer a base legal do e-ContratosDF permite que você, usuário, utilize o sistema de
forma mais eficiente e segura, contribuindo para a transparência e a legalidade na gestão
dos contratos públicos do Distrito Federal.
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https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/44687a5636284919bece382045615a32/exec_dec_39211_2018.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/48934171ef014868bb881692de3474f2/seplag_prt_314_2018_rep_rep.html#txt_f8c2712093444f2d4f04076cad7a4767
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/Decreto_44330_16_03_2023.html


Perfis de Acesso

Por contar com várias fases do ciclo de compras, incluindo a celebração, gestão de
garantias, fiscalização e encerramento, o e-ContratosDF possui hoje 7 perfis de acessos:

Analista de Formalização: perfil responsável pelo cadastro e administração dos
contratos; 

Gestor Orçamentário e Financeiro: acesso gerencial, consultivo; 

Gestor do Contrato: perfil designado como titular da fiscalização contratual ou
presidente de comissão de fiscalização (comissão executora). Responsável pela
emissão de Ordem de Serviço/Entrega e pelo Encerramento; 

Fiscal do Contrato: perfil designado aos fiscais técnico, administrativo, requisitante
ou setorial. Responsável pela emissão de Ordem de Serviço/Entrega e Encerramento; 

Assessor: responsável pela atualização dos gestores e fiscais no âmbito da área
demandante e pela emissão de Ordem de Serviço/Entrega e Encerramento quando o
gestor/fiscal restarem impedidos de realizar os lançamentos no sistema; 

Órgão de Controle: perfil de acesso gerencial e consultivo atribuído aos órgãos de
controle do Distrito Federal necessário para auditoria e controle.

Consulta: acesso consultivo.
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Em respeito ao Princípio da Segregação de
Funções, recomenda-se a atribuição de apenas
um perfil para cada servidor.



Como faço para ter acesso ao sistema e-Contratos?
Para as solicitações de cadastro, alteração ou exclusão de usuário será necessário o
preenchimento do “Formulário de Solicitação Cadastro Sistema E-Contratos”. Após
preenchido e assinado (pelo usuário e chefia imediata ou titular do órgão), o formulário
deve ser remetido à Diretoria de Monitoramento do e-Contratos
(SEEC/SCG/COPLAM/DIMEC), via SEI-GDF. 
Após envio do processo, o usuário solicitará acesso ao sistema por  meio do Portal de
Serviços, inserindo o mesmo login e senha utilizado para acessar o SEI-GDF. 
Caso o órgão precise realizar o cadastro de mais de um servidor, todos os formulários
poderão ser remetidos um único processo.

Estou com dificuldades no sistema, tem algum canal de suporte?
Sim. O suporte ao usuário está disponível por meio do endereço
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/comprasdf/, onde é possível tirar dúvidas, sugerir melhorias e
consultar toda a legislação pertinente ao sistema e à fiscalização de contratos e
congêneres.
Além do Hesk, estamos disponíveis também no 3313-8454.

No e-ContratosDF, os instrumentos possuem a informação de “Situação”. O que

isso significa?
O e-ContratosDF possui vários estágios em seu processo, desde o cadastro até a fase de
encerramento. A situação, serve para mostrar ao usuário o estágio em que se encontra o
registro do instrumento no momento da consulta. Se está cadastrado, publicado, em
execução, se o contrato foi sub-rogado a uma nova Unidade Gestora ou se já se encontra
quitado.
São Situações: Cadastrado, Publicado, Em Execução, Vencido, Rescindido, Suspenso,
Sub-rogado e Quitado.

Perguntas Frequentes
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https://sistemas.df.gov.br/PortalDeServicos/Login
https://sistemas.df.gov.br/PortalDeServicos/Login
http://hesk.gdfnet.df.gov.br/comprasdf/


A situação do contrato "Publicado", significa dizer que as informações foram
enviadas ao DODF automaticamente?
Não. A situação “Publicado” sinaliza apenas que o contrato em questão já teve seu extrato
publicado no Diário Oficial e que os dados dessa publicação foram registrados no e-
ContratosDF por meio da funcionalidade “Dados de publicação”. 
Logo, o e-ContratosDF não realiza o envio automático de informações para o DODF.

Preciso cadastrar o contrato e todos os aditivos/apostilamentos?
Sim. Conforme Decreto nº 40.447/2020, a utilização do Sistema e-ContratosDF é
obrigatória a todos os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do
Distrito Federal, devendo cadastrar seus contratos, bem como os respectivos termos
aditivos e apostilamentos.
Outro fator determinante para uso do sistema é o fato de que as liquidações de
pagamento no sistema SIGGO estão condicionadas ao prévio cadastro do contrato no
Sistema e-ContratosDF.

Se eu não cadastrar o contrato, o que pode acontecer?
Caso o contrato não tenha sido previamente cadastrado no Sistema e-ContratosDF seu
pagamento será bloqueado no Sistema SIGGo até que o órgão regularize a situação do
contrato.

Ao tentar cadastrar o contrato, o sistema informa que não foram localizados os
empenhos, como devo proceder?
Caso o sistema apresente a mensagem de que “não foram localizados os empenhos para
o contrato”, o órgão deve consultar o sistema SIGGo de maneira a certificar-se que o
contrato foi corretamente vinculado ao seu empenho de origem, verificando se o número
do contrato consta registrado na tela de especificações do empenho. Se o contrato está
corretamente especificado no empenho e a mensagem persiste, entre em contato com a
equipe de suporte para verificação.

Perguntas Frequentes
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https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/4735ec6d4f73496192e4565d8b9a90fc/Decreto_40447_06_02_2020.html


Analista de Formalização

Este manual tem como objetivo orientar os Analistas de Formalização sobre a publicação
de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), via e-ContratosDF.

O Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é a plataforma oficial para publicação
de informações sobre contratações públicas no Brasil. Criado pela Lei nº 14.133/2021, o
PNCP garante transparência e acesso público aos dados das contratações.

A publicação de um novo contrato no PNCP precede da vinculação entre o contrato e sua
respectiva licitação. Nesse contexto, em recente atualização, disponível para os Analistas
de Formalização do e-ContratosDF, será possível informar os dados da licitação e seus
itens diretamente na aba "Datas e Valores", facilitando o processo de vinculação e
publicação, no PNCP, de novos contratos ou de contratos já cadastrados.

Deste modo, para que a pesquisa pela licitação e seus itens funcione corretamente no  e-
ContratosDF, é fundamental que as informações de Registro de Compra (link para
acessar o manual abaixo) tenham sido previamente cadastradas no Sistema e-
ComprasDF.

A funcionalidade de Registro de Compras, disponível no Sistema e-ComprasDF,
centraliza o registro de todas as aquisições e contratações, com destaque para as
contratações diretas. Adicionalmente, essa funcionalidade otimiza o processo de
conversão dos itens licitados para o catálogo unificado do Plano de Contratações Anual,
proporcionando um acompanhamento preciso desde o planejamento até a concretização
das contratações.

Assim, ao cadastrar um novo contrato ou alterar um contrato já cadastrado no
eContratosDF, informando seus dados de composição do valor global, e cumprindo os
requisitos mínimos para envio ao Portal Nacional, a conexão entre a licitação e o contrato
será estabelecida, habilitando o envio das informações do contrato ao PNCP, conforme a
Lei nº 14.133/2021.

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
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Para acessar o Manual de Registro de
Compra, clique aqui.

Requisitos mínimos para envio dos
contratos ao Portal Nacional de

Contratações Públicas:
Informar a legislação aplicada
14.133/2021, na aba Informações
Gerais;
O Início da Vigência do contrato ser
superior a 01/04/2021.

https://portal.compras.df.gov.br/orgao/manual
https://portal.compras.df.gov.br/orgao/manual
https://portal.compras.df.gov.br/orgao/manual


Analista de Formalização
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Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF

Alterar um contrato já cadastrado no e-ContratosDF: Contratos já cadastrados com
as situações "Publicado", "Em execução" e "Vencido" serão enviados ao PNCP após a
edição do contrato e inserção das informações de composição do valor global na aba
"Datas e Valores" e desde que atendidos os critérios de legislação aplicada e início
original da vigência.
Para editar um contrato já existente no e-ContratosDF, acesse CONTRATO >
CADASTRO > 1) Informe um critério de busca, 2) Clique em “Pesquisar”, e 3) Clique
sobre o ícone “Alterar contrato”.

Novos Contratos: Serão enviados ao PNCP após a inserção dos dados de publicação,
ou seja, quando a situação do contrato for alterada de "Cadastrado" para "Publicado".
Para inserir os dados de publicação do contrato no e-ContratosDF, acesse CONTRATO >
PUBLICAÇÃO.
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Cadastro de Contrato: Para que um contrato seja enviado ao PNCP, alguns critérios
devem ser observados no e-ContratosDF:

Legislação Aplicada: Contratos cuja legislação selecionada seja a Lei 14.133/2021.

Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
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Início da Vigência: Na aba “Datas e Valores”, a informação do campo “Início Original
da Vigência” deverá ser superior a 01/04/2021:

Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
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Composição do Valor Global do Contrato: Preencha todos os campos obrigatórios na
seção "Composição do Valor Global do Contrato".
1 - Faça a pesquisa pelo Processo de Compra, utilizando os filtros de pesquisa:
Número Processo SEI, Nº Licitação/Ano ou selecione a Modalidade de Compra. O
sistema buscará as informações da licitação no Sistema e-ComprasDF.
2 - Selecione os itens da licitação que compõem o valor global do contrato;
3 - Informe a Quantidade e Valor Unitário de cada item que compõe o valor global do
contrato. 
4 - Atenção! O campo Valor Global, composto pela soma do valor dos itens, deverá
ser o mesmo informado na caixa “Valor do Contrato”.

Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
Analista de Formalização
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Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
Analista de Formalização

Ao salvar um novo contrato, suas
informações não serão enviadas ao
PNCP. Isso somente ocorrerá após a
inserção dos dados da publicação.
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Siga com o cadastro do contrato até a aba “Certidão Negativa”. Após preencher todos os
campos, clique em "Salvar" para registrar as informações no sistema. 

O contrato que já esteja com seu registro
mais avançado no e-ContratosDF, por
exemplo, na situação “Publicado”, “Em
execução” ou “Vencido”, será enviado
assim que a edição for salva.

Novamente, atenção aos critério para
envio de contratos ao PNCP.

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF



Analista de Formalização

Guia Prático para Publicação de Contratos no PNCP via e-ContratosDF
pncp.gov.br

11

Após informar os dados da publicação de um novo contrato, ou salvar as alterações
realizadas em contratos já cadastrados na base de dados do e-ContratosDF será possível
consultar o envio do instrumento direto na página do Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.
Para a consulta, o usuário deverá acessar: pncp.gov.br, clicar sobre “Contratações” >
“Contrato” > inserir, no campo palavra-chave, o número do contrato com 5 dígitos > clicar
em “Pesquisar”.

Consultando Contratos no PNCP



Basta apontar a câmera do celular
para o QR Code ao lado:

Leia o QR code com a câmera do
Whatsapp para entrar na comunidade

Acesse o Grupo de Avisos do e-ContratosDF
no Whatsapp e Telegram

WhatsappTelegram

Caso surjam dúvidas durante a leitura do manual ou no manuseio do sistema, favor entrar
em contrato pelo Suporte ao Usuário ou pelo telefone 3313-8454.

Viu algum erro neste material? Contate-nos.

Informações

Secretaria de Estado de Economia - SEEC
Secretaria Executiva de Contratos - SECONT

Subsecretaria de Compras Governamentais - SCG
Coordenação de Planejamento e Modernização de Licitações - COPLAM

Diretoria de Monitoramento do e-Contratos - DIMEC
João Paulo Monteiro

Gerência de Atendimento e Monitoramento do e-Contratos - GEMEC
Carlos Freitas da Silva

Tânia Petrúcia Dantas Ferreira
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http://hesk.gdfnet.df.gov.br/comprasdf

